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Tecnologia
Mebendazol 20 mg/ml suspensão oral

Indicação
Este medicamento é um anti-helmíntico polivalente, indicado no tratamento da verminose,
especialmente destinado ao tratamento das infestações isoladas ou mistas, causadas por
Ascaris lumbricoides, Trichuris trichiura, Enterobius vermiculares, Ancylostoma duodenale,
Necator americanus, Taenia solium e Taenia saginata. Atua sobre os principais vermes
que parasitam os adultos e crianças, provocando a sua desintegração e eliminação nas
fezes.

Justificativa
O fármaco não consta nas últimas edições da RENAME (exclusão em 2010). O município
de Balneário Camboriú disponibiliza o medicamento Albendazol  400 mg comprimido e
suspensão oral 40mg/10ml, que possui superioridade na efetividade do tratamento , além
de ser dose única, enquanto o mebendazol necessita de múltiplas doses. O município
disponibiliza ainda o medicamento Ivermectina 6 mg, destinado ao tratamento de larva
migrans, escabiose e outros em opção ao Mebendazol. Não há demanda significativa do
medicamento, sendo dispensados 35 frascos em 2021.

Comparação de preço: 
Tabela 1. Valores da ata municipal

Medicamento Apresentação R$ (aquisição municipal)

Mebendazol Frasco 30 ml, 20 ml susp. Oral 1,37
Dados: PRG 143/2021, homologado em 02/2022.

De  acordo  com  dados  sistema  Olostech,  a  média  mensal  de  dispensação  do
medicamento  é  de  cerca  de  02  frascos,  baixa  demanda,  e  registro  de  411  frascos
descartados nos anos 2020 e 2021 por perda de validade. Considerando a aquisição em
2022,  as  perdas,  e  os  estoques  atuais  nos  dispensários  e  almoxarifado  –  CIAD,
totalizando 300 frs (15/12/2022), a economia se dá por volta de R$ 970,00.

Discussão e deliberação 
A deliberação da CFT é favorável à exclusão do medicamento Mebendazol 20 mg/ml
–  suspensão  oral  –  da  REMUME,  em  virtude  da  falta  de  demanda  e  opções
terapêuticas disponíveis para atendimento do perfil populacional. 
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